
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011831-43.2015.815.2001.
Origem : 5ª Vara de Família da Capital.
Relator      : Ricardo Vital de Almeida – Juiz de Direito Convocado..
Apelante : Rivanildo Lemos de Oliveira.
Advogado : Antônio Anízio Neto.
Apelado : João Vitor dos Santos Lemos, representado por sua genitora

Jacielma dos Santos Nascimento.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
ALIMENTOS.  PLEITO  DE  REDUÇÃO  DO
ALIMENTANTE.  PEDIDO  JULGADO
IMPROCEDENTE.  RECURSO.
COMPROVAÇÃO DE ALTERAÇÃO NEGATIVA
DA  CAPACIDADE  ECONÔMICA  DO
DEMANDANTE. FUNDAMENTO QUE NÃO SE
RESTRINGE  AO  ARGUMENTO  DE
NASCIMENTO  DE  OUTRO  FILHO.
ELEMENTOS PROBATÓRIOS SUFICIENTES A
JUSTIFICAR  A  REDUÇÃO  DO  QUANTUM
FIXADO.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO PARCIAL. 

-  Trata-se  o  presente  caso  de  situação  em  que  o
demandante, em virtude de alteração negativa em sua
condição financeira devido à situação de desemprego
e  do  advento  de  novo  filho,  depara-se  com  a
impossibilidade de adimplir regularmente a obrigação
alimentar,  razão  pela  qual  pleiteia  a  redução  do
percentual anteriormente fixado no patamar de 20%
(vinte por cento) sobre o salário mínimo.

- Não há que se aplicar o entendimento do Superior
Tribunal  de  Justiça  no  sentido  de  que  “o  fato  do
devedor dos alimentos ter constituído nova família,
por si, não implica revisão dos alimentos prestados
aos filhos da união anterior”  (STJ, Terceira Turma,
REsp  nº  1496948-SP  2013/0123257-0,  Relator
Ministro  Moura  Ribeiro,  DJe  12/03/2015).  Isso
porque  restou  comprovada  a  mudança  negativa  da
capacidade  financeira  do  promovente  por  outras
circunstâncias  que  não  apenas  o  advento  de  novo
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rebento.

-  A pretensão  de  redução deve  ser  acolhida  para  o
estabelecimento de um patamar razoável, verificando-
se,  em  atenção  ao  binômio  alimentar  necessidade-
possibilidade, como razão condizente com a situação
das partes, a fixação de 15% (quinze por cento) sobre
o salário mínimo.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em dar provimento
parcial ao apelo, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Rivanildo Lemos de
Oliveira contra sentença  proferida pelo Juízo da 5ª Vara de Família da Capital
(fls.  88/91)  que,  nos  autos  da  “Ação  de  Revisão  de  Pensão  Alimentícia”
ajuizada  em face  de  João Vitor dos  Santos  Lemos,  representado por  sua
genitora  Jacielma  dos  Santos  Nascimento,  julgou  improcedente  o  pedido,
apresentando a seguinte ementa:

“AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS. CITAÇÃO.
CONTESTAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
CIRCUNSTÂNCIAS QUE APONTEM ALTERAÇÃO
NAS  CONDIÇÕES  ECONÔMICAS  DO  AUTOR,
QUE  O  IMPOSSIBILITE  DE  CONTINUAR  A
PAGAR  A  PENSÃO  ARBITRADA.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DO  FATO  CONSTITUTIVO  DO
DIREITO  INVOCADO.  PARECER  MINISTERIAL
DESFAVORÁVEL.  IMPROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  330,  I,  C/C
ART. 333, I, E ART. 269, I, TODOS DO CPC E 1.699
DO CÓDIGO CIVIL.
-  Não  restando  demonstrada  nos  autos  qualquer
situação fática que implique em alteração ou reflexo
nas  condições  financeiras  do  alimentante,  é  de  se
julgar  improcedente  o pedido de redução do valor
antes fixado, a titulo de alimentos”.

Em suas razões, o apelante relata que firmou acordo de pensão
alimentícia, por meio do qual se comprometeu a pagar 20% (vinte por cento)
sobre o salário mínimo. Contudo, segundo suas alegações, sobreveio mudança
negativa em sua condição financeira, tendo em vista a rescisão de seu contrato
de trabalho, momento em que passou a vivenciar a conjuntura de desemprego,
além do advento  de  um novo  filho,  o  que  acarretou  a  impossibilidade  de
cumprimento regular da obrigação. Ressalta,  ainda,  que devido ao referido
inadimplemento foi ajuizada, contra ele, ação de execução de alimentos pela
parte apelada. 

Pugna,  ao  final,  pelo  provimento  do  apelo  e  reforma  da
sentença, julgando-se procedente o pedido para reduzir o percentual da pensão
de 20% (vinte por cento) para 10% (dez por cento) sobre o salário mínimo.
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Inexitosa  a  intimação  do  promovido  para  oferta  de
contrarrazões, porquanto não foi localizado no endereço fornecido à exordial
(fls. 59v).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer (fls. 111/115), manifestando-se pelo desprovimento do apelo,
ao fundamento de não ter o apelante se desincumbido do ônus de comprovar
suas  alegações,  porquanto não comprovou documentalmente a  alteração de
seus rendimentos de forma apta a ensejar a minoração da obrigação alimentar
anteriormente firmada.

É o relatório.

VOTO. 

Antes de analisar os requisitos de admissibilidade do presente
recurso, cumpre a esta relatoria tecer alguns comentários acerca da vigência e
aplicabilidade da novel norma processual. 

É certo que, em regra, o Novo Código de Processo Civil será
aplicado desde logo aos processos pendentes, a teor do que dispõe seu artigo
1.046.  No entanto, tal norma deve ser interpretada também à luz do Direito
Intertemporal,  respeitando-se  o  que  se  pode  denominar  de  ato  jurídico
processual perfeito e direito subjetivo processual adquirido pelas partes.

Nessa perspectiva, é que o V Encontro do Fórum Permanente
de Processualistas Civis (V FPPC) – que reuniu processualistas de diferentes
escolas  de  pensamentos,  a  fim  de  discutir  a  Lei  n.º  13.105/2015  e  emitir
enunciados aprovados por unanimidade de seus participantes – teve um de
seus grupos temáticos dedicados à discussão do Direito Intertemporal.

Sob esse enfoque, analisando sistematicamente o Novo Código
de  Processo  Civil  e  os  enunciados  do  FPPC  quanto  ao  tema  em  debate,
entendo que o novo sistema recursal deverá ser aplicado apenas às decisões
interlocutórias publicadas – ou divulgadas nos autos eletrônicos – após a sua
vigência. 

Isso porque, com a publicação de determinada decisão sob a
égide  do Código de  Processo Civil  de  1973,  o  prazo para  interposição  de
eventual recurso transcorreu de acordo com o que ali se encontrava disposto.
Da mesma forma, ao interpor o recurso, a parte o fez imbuída dos princípios e
regramentos previstos na legislação que se encontrava vigente. 

Logo,  não  se  poderia  agora,  após  a  entrada  em vigência  do
CPC de 2015, pretender-se aplicar o seu novo sistema recursal, sob pena de
ferir  o já  mencionado  ato jurídico processual  perfeito e  o direito subjetivo
processual  da  parte,  que  foram  consolidados  –  quanto  aos  requisitos  de
admissibilidade recursal e dos seus efeitos – no momento da interposição de
sua irresignação.
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Dito isso,  destaco que a decisão ora recorrida fora publicada
sob a vigência do  Código de Processo Civil de 1973, motivo pelo qual tal
regramento deverá  regular  os  requisitos  de admissibilidade e  os  efeitos  do
recurso contra aquela interposto. Trata-se da imposição do art. 14 do Novo
Código  de  Processo  Civil,  no  sentido  de  respeito  aos  atos  processuais  já
praticados  e  às  situações  jurídicas  consolidadas,  refletindo,  inclusive,  na
impossibilidade de aplicação do novo instituto da sucumbência recursal, em
decorrência da existência de um direito subjetivo processual adquirido pelo
recorrente  de não ter  sua  situação sucumbencial  agravada pelo advento da
nova  codificação,  no  decorrer  do  trâmite  de  um  recurso  anteriormente
interposto.

Pois bem. Presentes os requisitos de admissibilidade de acordo
com os termos dispostos no Código de Processo Civil de 1973, conheço do
apelo, passando à análise de seus argumentos. 

Consoante relatado, pretendo o autor, ora apelante, a revisão do
valor por ele adimplido a título de pensão alimentícia paga em conformidade
com um acordo firmado em outra demanda judicial,  através do qual restou
pactuado o pagamento do percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário
mínimo,  sob  o  argumento  de  modificação  negativa  em  sua  condição
financeira,  consubstanciada  na  rescisão  de  seu  contrato  de  trabalho  com
consequente conjuntura de desemprego, além do advento de um novo filho.

De  antemão,  consigno,  muito  embora  em  dissonância  ao
parecer ministerial e à fundamentação exposta pela Magistrada de base, a meu
sentir,  estarem  presentes  nos  autos  documentos  suficientes  à  respaldar  as
alegações do apelante, razão pela qual entendo merecer reforma a sentença ora
em vergaste.

Compulsando o presente caderno processual, verifico ter sido
firmada  a  obrigação  alimentar  pelo  recorrente  em abril  de  2014  (fls.  07),
ocasião em que o autor encontrava-se empregado, conforme registro firmado
em sua carteira de trabalho (fls. 29). Infere-se, ainda, deste documento, constar
a saída do emprego, datada de 20 de novembro de 2014, igualmente informada
nos termos de rescisão contratual (fls. 31/32).

Observo, ainda, ter sido acostado pelo apelante a certidão de
nascimento de seu novo filho (fls. 26), Gabriel Bruno Lemos, nascido em 04
de julho de 2014, data superveniente ao acordo judicial que se pretende alterar.

Ademais,  impende  destacar  que,  muito  embora  tenha  sido
regularmente citada, a parte promovida não se manifestou nos autos.

Com  base  nessa  situação,  de  superveniente  conjuntura  de
desemprego e surgimento de um novo rebento, o recorrente ajuizou a presente
ação para redução da obrigação alimentícia  do  patamar de  20% para  10%
sobre o salário mínimo, carreando aos autos, para corroborar suas alegações,
os documentos suprarreferidos.

Pois bem. Em razão dos fatos acima expostos, entendo que o
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caso em questão se trata, efetivamente, de uma situação evidente e razoável de
substancial modificação na capacidade financeira do alimentante. Outrossim,
conforme já explanado acima,  em nenhum momento processual as alegações
sustentadas  pelo  recorrente  foram  infirmadas  pela  parte  promovida,  ora
apelada.

Assim  sendo,  verificando-se  a  devida  demonstração  da
alteração da capacidade econômica do alimentante, por meio de um conjunto
de elementos situacionais e razoáveis, merece acolhimento o pleito de redução
da prestação alimentar.

Logo,  o  caso  não se  enquadra  no  entendimento  do  Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que “o fato de o devedor dos alimentos ter
constituído nova família, por si, não implica revisão dos alimentos prestados
aos  filhos  da  união  anterior”  (STJ,  Terceira  Turma,  REsp:  1496948  SP
2013/0123257-0,  Relator:  Ministro  Moura  Ribeiro,  DJe  12/03/2015).  Isso
porque restou demonstrada a mudança negativa da capacidade financeira do
promovente  por  outras  circunstâncias  que  não apenas  a  formação de  nova
família com o advento de outro filho, não se tendo infringido a norma do art.
1.579 do Código Civil.

Há de se aplicar, pois, a norma do art. 1.699 do Código Civil,
que estabelece que “se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação
financeira de quem os supre, ou na de quem os recebe, poderá o interessado
reclamar  ao  juiz,  conforme  as  circunstâncias,  exoneração,  redução  ou
majoração do encargo”.

Sobre o tema, a jurisprudência pátria igualmente tem decidido,
consoante se verifica dos seguintes julgados:

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ALIMENTOS.
REVISONAL.  ALTERAÇÃO  DA  CAPACIDADE
ECONÔMICA DO ALIMENTANTE. REDUÇÃO DA
VERBA.  VIABILIDADE.  IMPROVIMENTO  DO
RECURSO. 
1.  A  pensão  alimentícia,  como  cediço,  deve  se
subordinar  a  dois  pressupostos  básicos:  (I)
necessidade  do  alimentando  e  (II)  capacidade
econômica  do  alimentante.  O  primeiro  deve  ser
exercido  sem provocar  desfalque  do  necessário  ao
próprio  sustento  do  obrigado,  ao  passo  que  o
segundo  refere-se  à  proporcionalidade  na  sua
fixação. Isso porque os alimentos são concedidos ad
necessitatem.
2.  Podem os  encargos  alimentícios,  entretanto,  ser
alterados,  desde  que  evidenciada  mudança  na
necessidade  de  quem os  recebe  e  nos  recursos  de
quem os presta. Inteligência do art. 1.699 do Código
Civil.
3. Hipótese em que o alimentante demonstrou haver
sido  demitido  da  empresa  em  que  trabalhava,  a
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justificar, em primeira análise,  a redução da verba
alimentar fixada em acordo.
 4.  Recurso  improvido”  (TJPE,  AI  3168616  PE,
Relator Jones Figueirêdo,  4ª Câmara Cível, data de
julgamento:  28/11/2013,  data  de  publicação:
06/12/2013);

“DIREITO  DE  FAMÍLIA  -  REVISIONAL  DE
ALIMENTOS ALIMENTOS FIXADOS EM AÇÃO DE
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - PEDIDO DE
REDUÇÃO  -  MODIFICAÇÃO  DAS  CONDIÇÕES
ECONÔMICAS  DE  POSSIBILIDADE  DO  AUTOR
IDOSO QUE CONTA COM 77 ANOS DE IDADE -
DIFICULDADES  FINANCEIRAS  -  DECISUM  DE
PARCIAL  PROCEDÊNCIA  QUE  REDUZIU  OS
ALIMENTOS  DE  30%  PARA  20%  DOS
RENDIMENTOS  DO  AUTOR  ALIMENTANTE  -
TRINÔMIO NECESSIDADE X POSSIBILIDADE X
RAZOABILIDADE ATENTIDO -  SENTENÇA QUE
SE MANTÉM. 1. Sentença que julgou parcialmente
procedente  o  pedido  para  reduzir  o  percentual
devido ao réu para 20% dos rendimentos do autor,
descontados  diretamente  em folha de  pagamento  e
pagos  no  dia  e  na  forma  da  sentença  anterior.
Julgado  improcedente  o  pedido  reconvencional.
Condenada a parte ré, reconvindo ao pagamento das
custas  processuais  e  honorários  advocatícios,  em
10%  sobre  o  valor  atribuído  à  causa  e  a
reconvenção,  observando-se,  entretanto,  o  disposto
no  artigo  12  da  Lei  1.060/50,  já  que  são
beneficiários  da  gratuidade  de  justiça.  2.  Relação
jurídica  continuativa.  Comum  a  revisão  da
obrigação  alimentar,  desde  que  comprovada  a
mudança da situação fática justificadora (CPC, art.
471,  I).  Portanto,  alterada  a  proporcionalidade
decorrente da possibilidade de quem os presta e da
necessidade  de  quem  os  recebe  e  da  falta  de
razoabilidade,  justifica-se  uma  revisão  para
equalizar  o  quantum alimentar.  3.  Dessa  forma,  a
modificação  das  condições  econômicas  de
possibilidade ou de necessidade das partes, constitui
elemento condicionante da revisão e da exoneração
de alimentos, sem o que não há que se adentrar na
esfera  de  análise  do  pedido  revisional.  4.
Necessidade do alimentado. Não há provas nos autos
de  nenhuma  despesa  extraordinária  ou  alguma
necessidade especial, além das normais para a idade
que  possui.  5.  Modificação  da  possibilidade  do
apelado/genitor de prestar alimentos a seu filho, nos
termos  do  que  foi  outrora  determinado.  6.
Dificuldade financeira. Informa o réu que já possui
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idade  avançada,  não  dispondo  das  mesmas
condições laborativas que possuía. Comprovação de
despesas  nos  autos.  7.  Obrigação  alimentar
anteriormente  ajustada  em  30%  dos  seus  ganhos
líquidos  que  se  encontra  desequilibrada  e
desproporcional, exorbitando a capacidade atual do
alimentante, uma vez que comprovada a modificação
da possibilidade do apelado em prestar os alimentos
na forma fixada.  8.  Parecer  do Ministério Público
pela procedência parcial do pedido, reduzindo-se o
percentual  de  alimentos  prestados  ao  réu  para  o
percentual de 20% dos seus ganhos conforme acima
esclarecidos.  9.  Reconvenção  -  Improcedência  -
Manutenção da sentença. NEGO PROVIMENTO AO
RECURSO” (TJRJ, APL 00106763720078190202 RJ
0010676-37.2007.8.19.0202,  Relator:  Des.  Marcelo
Lima  Buhatem,  data  de  julgamento:  21/08/2013,
Quarta  Camara  Civel,  data  de  publicação:
21/02/2014).

Registre-se,  porém,  que  a  pretensão  de  redução  deve  ser
acolhida para o estabelecimento de um patamar razoável, verificando-se, de
acordo com o critério da proporcionalidade, como percentual condizente com
a situação das partes,  a fixação de 15% (quinze por cento) sobre o salário
mínimo.

Por tudo o que foi exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL
AO APELO para  reformar  a  sentença  e  julgar  parcialmente  procedente  o
pedido autoral, a fim de reduzir o percentual da prestação alimentícia devida
em favor da parte demandada para 15% (quinze por cento) sobre o salário
mínimo.

Em  razão  da  modificação  do  julgado,  vencida  a  parte
promovida,  inverto  o  ônus  sucumbencial,  devendo-se  observar  eventual
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita e o disposto no art. 12
da Lei nº 1.060/1950.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dr. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 09 de maio de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz de Direito Convocado - Relator
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